EMENDA Nº 06
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 28 de agosto de 2025

Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

PROFª SILVANA PERIN - MDB, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.

PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0016 - Educando para Transformação e Cidadania

	Ação¹:
	xxxx - Constr./Reform./Ampl. Escolas/Quadras Municipais

	Objetivo do Programa²:
	[Não alterado]

	Caracterização da atividade²:
	Caracterização: Construção, reforma, ampliação e adequação de escolas/quadras 

esportivas municipais (Escola Municipal Escola Municipal Matilde Luiza Zanatta 
Gomes e Francisco Donizeti de Lima).

	Tipo²: Projeto 
	Produto²: [Não alterado]
	Unidade de Medida²: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	1,00
	1,00
	1,00
	1,00

	Recurso Financeiro²
	R$ 250.000,00
	R$ 260.000,00
	R$ 270.000,00
	R$ 280.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0035 - Desenvolvimento do Turismo

	Ação³:
	1475 - Promoção de eventos

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 250.000,00
	R$ 260.000,00
	R$ 270.000,00
	R$ 280.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da infraestrutura escolar para o pleno desenvolvimento dos estudantes, a construção, reforma, ampliação e adequação de escolas e quadras esportivas municipais são fundamentais para garantir ambientes seguros, funcionais e que favoreçam o processo de ensino-aprendizagem.

Considerando que a prática de atividades físicas e esportivas é parte essencial do currículo da educação básica e contribui para o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos alunos, é necessário assegurar espaços adequados para sua realização, especialmente nas unidades de ensino que atualmente não dispõem dessa estrutura.

Considerando a situação das Escolas Municipais Matilde Luiza Zanatta Gomes e Francisco Donizeti de Lima, que ainda não possuem uma quadra poliesportiva, torna-se urgente a construção desse espaço para viabilizar a realização das aulas de Educação Física, além de projetos complementares no contraturno escolar, como atividades esportivas, culturais e de lazer.

Considerando ainda que estruturas esportivas dentro do ambiente escolar fortalecem o vínculo entre a escola e a comunidade, promovem saúde, inclusão e qualidade de vida, além de poderem ser utilizadas para ações comunitárias fora do horário escolar, a proposta representa um investimento estratégico com impacto direto na formação cidadã dos estudantes e na valorização da educação pública.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

